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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  13ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B

 

Processo: 00012377120198172001

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILMAR FERREIRA 
DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença 
de V. Exa., pugnar pelo DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, para após informar e requerer o que segue:

Conforme consta nos autos, existem valores a serem restituídos à ré, tendo sido a ordem de transferência 
determinada por esse d. Juízo.

Ocorre que, ainda que expedido ofício ao gerente da instituição financeira depositante, para que fosse realizada 
transferência de valores em favor da seguradora Ré, não houve resposta do mesmo, com apresentação nos 
autos do respectivo comprovante.

Devido a isso, a Ré diligenciou junto à instituição financeira de modo a impulsionar a realização da transferência, 
ocorre que a mesma foi surpreendida com a informação de que não há valores na conta judicial, conforme 
documento em anexo fornecido pelo servidor da Caixa Econômica Federal. 

Assim, vem a Ré requerer a V. Exa., seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo 
extrato detalhado referente a conta judicial em questão, de modo que seja possível verificar para que conta foi 
realizada a transferência dos valores.

Ademais, pugna-se que na requisição conste prazo para cumprimento da ordem judicial, sob pena de crime de 
desobediência, a fim de empregar plena efetividade e previsibilidade ao comando.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 9 de dezembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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